
Poder Judiciário 
Conselho Nacional de Justiça

 

PARECER - COJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO CNJ SEI N. 16280/2025
 

Ementa: Dispensa de licitação por valor. Art. 75, II, da Lei
n. 14.133/2021. Análise e manifestação.

 
Senhor Assessor-Chefe em substituição,
 
Trata-se de procedimento administrativo para aquisição, por meio de

dispensa eletrônica, de eletrodomésticos e materiais de copa para o Conselho
Nacional de Justiça, conforme especificações contidas no Termo de Referência
constante do arquivo SEI 2411007.

2. Conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 2383368, a
contratação se justifica pela necessidade de atender às demandas operacionais do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme solicitações formalizadas pela Seção
de Serviços Gerais e pela Coordenadoria de Serviços e Fiscalização de Contratos,
registradas no documento SEI n. 2348739. Informa que os itens requisitados são
essenciais para o suporte às atividades institucionais, abrangendo o funcionamento
das sessões plenárias, reuniões administrativas, serviços de copa, reposição de
materiais nas unidades e substituição de equipamentos antigos e obsoletos. A
ausência desses bens compromete diretamente a infraestrutura necessária ao pleno
desenvolvimento das atividades do órgão, impactando negativamente o andamento
regular das rotinas administrativas e de apoio.

3. A unidade técnica demandante, Seção de Serviços Gerais (SESER),
informou que o processo de contratação n. 11702/2024, referente ao Pregão
Eletrônico n. 90014/2025, foi fracassado para o Bebedouro Industrial (item 6) e para
Fogões tipo cooktop (item 7). Quanto ao 6, nenhuma empresa apresentou proposta
que atendesse integralmente às especificações técnicas previstas no edital, e,
quanto ao 7, todos os fornecedores participantes recusaram-se a manter os preços
ofertados, inclusive o licitante vencedor do certame.

4. Consta dos Estudos Preliminares que o objeto tem conexão com os
objetivos estratégicos do CNJ para o período de 2021-2026, estabelecidos nos
incisos XI e XIV do art. 3º da Portaria n. 104/2020 – Presidência, pois visa a “garantir
infraestrutura adequada ao funcionamento do CNJ e está devidamente previsto no
PCA 2025, processo 12279/2024, item 33.

5. Consigna-se que os autos foram instruídos com os seguintes
documentos:

a) Estudo Técnico Preliminar (2383368), aprovado pela Secretária de
Administração, por meio do documento SEI 2384102.

Parecer 2428355         SEI 16280/2025 / pg. 1



b) Termo de Referência 2411007, aprovado pela SAD 2420366, tendo
em vista a competência delegada na Portaria Diretoria-Geral n. 290/2022;

c) Mapa comparativo de preços 2410809, ratificado pela unidade
demandante 2411009 e aprovado pela Secretária de Administração 2420366;

d) Classificação orçamentária da despesa, bem como indicação da
disponibilidade orçamentária (arquivos 2412040 e 2413335);

e) Demonstrativo Catálogo de Materiais e Catálogo de
ServiçosCatmat/Catserv (2420366); 

f) Aprovação do Documento de Dispensa pela Secretária de
Administração 2420366; e

g) Minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica 2421671.
 
É o relatório.
 
ANÁLISE
6. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada no parecer da

Assessoria Jurídica limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade
formal do procedimento. Portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de
conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a definição do
objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão
e conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou
medição, e outros aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da
função de assessoramento jurídico.

7. Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do
assessoramento jurídico, que este parecer se restringe ao controle prévio de
legalidade das contratações diretas, para fins de atendimento do art. 53, § 4º da Lei
n. 14.133/2021, destacado abaixo:

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração também realizará controle
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e
de seus termos aditivos.

 
8. Ademais, convém registrar que, para fins de controle desta unidade,

foi realizado o preenchimento da Lista COJU 2427678 sem prejuízo de que outra lista
seja futuramente proposta e adotada.

9. De igual forma, destaca-se que o presente opinativo embasou-se
tão somente na documentação carreada aos autos e na legislação correlata.
Qualquer arcabouço documental que possa vir a surgir e que tenha o condão de
contrariar os fatos apresentados no bojo do processo, base em que se apoia o
presente exame, deve ser novamente submetido à análise desta Assessoria, já que
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por ora é desconhecido.
10. Pois bem, o art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, possibilita a dispensa

do procedimento licitatório para outros serviços e compras com valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualmente em R$ 62.725,59 (sessenta e dois
mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), atualizados pelo
Decreto n. 12.343/2024, conforme determina o art. 182 também da Lei n.
14.133/2021, os quais seguem replicados a seguir:

 
Lei n. 14.133/2021
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras;
(...)
Art. 182. O Poder Executivo federal atualizará, a cada dia
1º de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que
venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os
quais serão divulgados no PNCP.
__________________________
Decreto n. 12.343/2024
Anexo
(...)
Art. 75, caput, inciso II - R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos)

 
11.  No presente caso, verifica-se que o valor estimado da

contratação, R$ 33.272,71 (trinta e três mil, duzentos e setenta e dois reais
e setenta e um centavos), se encontra dentro do limite estabelecido pelo art. 75,
II da Lei n. 14.133/2021.

12. Quanto à metodologia a ser adotada para aferição dos valores que
atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75, a Lei esclarece:

 
Art. 75
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratações no mesmo ramo de atividade.

 
13. Contudo, embora elucide quais os objetos são da mesma natureza,

considerando-os como as contratações do mesmo ramo de atividade, a lei não
define quais os critérios para o enquadramento do objeto como do mesmo ramo de
atividade. Nota-se uma lacuna sobre o conceito de ramo de atividade.

14. Assim, por intermédio da IN SEGES/MGI n. 8/2023, passou a ser
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adotado o critério de linha de fornecimento registrado pelo fornecedor quando do
seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf).
Nos temos do Despacho DG 1566664, ficou decidido que será adotado o referido
critério, conforme redação apresentada abaixo:

 
IN SEGES/MGI n. 8/2023
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de
licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
(...)
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de
fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (Sicaf), vinculada:
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de
Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material
do Governo federal; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do
Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do
Governo federal.
------------------------
Despacho DG
(...)
1. Trata-se da aplicação do Catálogo de Materiais e
Serviços do Sistema Integrado de Administração e
Serviços Gerais como novo critério para aferir ocorrência
de fracionamento de despesas no CNJ, conforme
estabelece a IN SEGES/ME n. 08/2023 a ser adotada no
âmbito da Administração Pública a partir de 2 de maio de
2023:
§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de
fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores (Sicaf), vinculada:
I - à classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de
Materiais (PDM) do Sistema de Catalogação de Material
do Governo federal; ou
II - à descrição dos serviços ou das obras, constante do
Sistema de Catalogação de Serviços ou de Obras do
Governo federal." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 2 de
maio de 2023.
2. Levando-se em conta o disposto no Despacho SAD
1564659, acato as proposições apresentadas pela
Secretaria de Administração (SAD), conforme segue:
a) Adotar, em regra, a classificação de materiais do
catálogo CATMAT (código - classe) e a descrição do
serviço do catálogo CATSRV (código - serviço), nos
termos estabelecidos na IN SESGE/ME n. 08/2023,
no entanto, neste primeiro momento, apenas no que se
refere às dispensas de licitação, abrangidas pelo
art. 75, incisos I e II, no âmbito do CNJ, até que se
consolide entendimento sobre essa matéria e no intuito
de dar continuidade nas contratações dessa modalidade
que estão paradas na SAD; e
b) Aplicar a classificação por grupo em contratações
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com múltiplos itens que, embora semelhantes, estão
inseridos em classes distintas do catálogo CATMAT.

 
15. Por oportuno, cabe registrar a juntada aos presentes autos do

Demonstrativo Catmat/Catserv 2420366.
16. Outrossim, quanto ao parcelamento de itens, verifica-se do item

1.2 do TR que o objeto é divisível em quantas parcelas forem possíveis, conforme os
itens descritos no subitem 1.1. Informa que, em virtude das características técnicas
e da disponibilidade do mercado, poderão ser fornecidos por empresas distintas não
sendo recomendável o agrupamento dos itens, nos termos da legislação.

17. No que tange aos requisitos formais, o legislador exigiu que os
processos de dispensa de licitação sejam instruídos, no que couber, com os
elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, abaixo mencionados:

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de
licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

 
18. No mesmo sentido, tendo em vista que a Administração pretende

realizar o procedimento pelo Sistema de Dispensa Eletrônica, os autos devem ser
instruídos, no que couber, com os documentos estabelecidos no art. 5 da Instrução
Normativa SEGES/ME N. 67, de 8 de julho de 2021:

 
Instrução
Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,
no mínimo:
I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução
Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria de
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Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, Gestão
e Governo Digital do Ministério da Economia;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o
inciso IV do art. 4º, somente será exigida a previsão de
recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput,
quando da formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do
procedimento.
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por
meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e os
documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

 
19. Quanto ao ponto, observa-se que foram obedecidos, até a atual

fase de planejamento da contratação, os requisitos que a Lei dispõe, ou seja, os
documentos preparatórios que devem compor a dispensa de licitação constam dos
autos, a saber: a) documento de formalização da demanda (Plano de Contratações
Anual 2025, processo 12279/2024, Planilha 2406719, item 33); b) Estudo técnico
preliminar (2383368) e Termo de referência (2411007) devidamente preenchidos
com especificações e os detalhes exigidos pela Lei; c) a estimativa de despesa
calculada na forma estabelecida no artigo 23, cujos valores foram contemplados no
Mapa Comparativo de Preços (2410809); d) os pareceres técnicos que demonstram
o atendimento dos requisitos exigidos (2420366 e 2405109); e, e) a demonstração
da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, a partir da declaração de disponibilidade orçamentária
(2412040 e 2413335).

20. Em relação aos documentos exigidos nos incisos de V a VIII do
artigo 72 da Lei n. 14.133/2021, a juntada destes deverá ocorrer após a fase
"competitiva" da contratação, que será preferencialmente precedida de divulgação
do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos do
art. 75, §3 da Lei n. 14.133/2021.

21. Relativamente às disposições da minuta do Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos, o artigo 6º da Instrução Normativa SEGES/ME n. 67/2021
preleciona que o documento deve contemplar, além dos requisitos estabelecidos no
Termo de Referência, os seguintes:
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Órgão ou entidade promotor do procedimento
Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as
seguintes informações para a realização do procedimento
de contratação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou
contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos
termos do disposto no inciso II do art. 5º, observada a
respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do
serviço ou realização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas
pela inexecução total ou parcial do ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o
horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá
o procedimento.
Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no
art. 4º, o prazo fixado para abertura do procedimento e
envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta.

 
22. Analisada a minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos

(2421671) percebe-se que suas disposições estão, em linhas gerais, adequadas ao
padrão jurídico-formal aplicável à espécie. Observam-se: a) a indicação do inciso II
do art. 75 da Lei n. 14.133/2021, como fundamento para a dispensa; b) a
especificação do objeto pretendido, com a definição dos quantitativos e valores
estimados para cada item; c) a forma de participação dos fornecedores e de
cadastramento da proposta; d) o procedimento da fase de lances e de julgamento
das propostas; e) a documentação de habilitação e de qualificação necessários; f) as
condições da contratação e as sanções administrativas aplicáveis; e, g) o modelo de
execução do objeto, incluindo o local e horário dos serviços/fornecimentos.

23. Quanto às disposições previstas na Lei Complementar n. 123/2006
e à possibilidade de a contração ser realizada preferencialmente por microempresas
e empresas de pequeno porte, verifica-se que a SECOM indicou no Despacho
2414780 que a Dispensa Eletrônica não poderá ser direcionada exclusivamente às
empresas ME/EPP", nos seguintes termos:

Informa-se, ainda, que foi realizada consulta para
verificação do porte empresarial da única empresa que
apresentou proposta de preço, conforme comprova o
documento SEI nº 2405101. Entretanto, como apenas
uma empresa encaminhou cotação, não foi possível
confirmar a existência de, no mínimo, três fornecedores
locais enquadrados como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte (ME/EPP). Nessas condições, não se
atendem os requisitos previstos nos arts. 47 e 48 da Lei
Complementar nº 123/2006, que condicionam a
realização de contratações exclusivas para ME/EPP à
comprovação de, pelo menos, três potenciais
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fornecedores competitivos no âmbito local ou regional.
Dessa forma, a presente Dispensa Eletrônica não poderá
ser direcionada exclusivamente ao segmento de
microempresas e empresas de pequeno porte.
 

24. Em tempo, quanto às sanções estabelecidas no Termo de
Referência (item 13), cabe observar que a Lei n. 14.133/2021 estabelece, no §3º do
artigo 156, que a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado com
contratação direta, o que foi respeitado. Confira-se:

Lei n. 14.133/2020
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
(...)
II - multa;
(...)
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo,
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato
licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
 
Aviso de Dispensa Eletrônica
13. DAS SANÇÕES
 
Nos termos da Instrução Normativa CNJ n. 94/2023 e dos
arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021, comete infração
administrativa, a Fornecedora que:
a) der causa à inexecução parcial da nota de empenho;
b) der causa à inexecução parcial da nota de empenho
que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total da nota de empenho;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração
falsa durante a execução da nota de empenho;
f) praticar ato fraudulento na execução da nota de
empenho;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.
 
Serão aplicadas à Fornecedora que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:
a.1) advertência, quando a Fornecedora der causa à
inexecução parcial da nota de empenho, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b.1) multa no valor de:
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b.1.1) DO MATERIAL RECUSADO:
b.1.1.1) 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor da
Ordem de fornecimento, anexo B, no caso de atraso
injustificado para retirar os materiais rejeitados, limitado
a 5 (cinco) dias corridos;
b.1.1.2) no caso de atraso injustificado para retirar os
materiais rejeitados por prazo superior a 5 (cinco) dias
corridos, com ou sem aceitação do objeto pela
Administração, será aplicada multa de 10% (dez por
cento) fixo, sobre o valor da Ordem de Fornecimento;
b.1.2) DE OUTRAS INEXECUÇÕES:
 
b.1.2.2) 3 % (três por cento) ao dia, sobre o valor global
da Ordem de Fornecimento, limitados a 3 dias, no caso de
atraso na entrega dos bens.
b.1.2.3) Acima de 3 dias: 15% (quinze por cento) fixo
sobre o valor a Ordem de fornecimento, no caso de atraso
na entrega dos bens.
b.1.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ordem de
Fornecimento, no caso de inexecução parcial da
obrigação assumida;
b.1.4) 30% (Trinta por cento), sobre o valor da Ordem de
fornecimento, no caso de inexecução total da obrigação;
c.1) impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública Direta e Indireta Federal e
descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 3 (três)
anos quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d”, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
d.1) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta
Federal pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de
6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
e.1) as sanções previstas nas alíneas "a.1", “c.1” e "d.1"
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena
de multa.
 
Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da
contratação no processo administrativo, o CNJ poderá, ad
cautelam, efetuar a retenção do valor da multa
presumida, em conformidade com o Termo de Referência
e instaurar de imediato o procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade por descumprimento,
que deverá ter tramitação prioritária.
O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pelo CNJ à Fornecedora, ou
cobrado judicialmente.
Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso
ou na hipótese de a Administração reconsiderar, de ofício,
a decisão que aplicar a penalidade, os valores retidos
cautelarmente serão devolvidos ao interessado.
Não sendo possível a retenção do valor presumido da
multa, a empresa penalizada será oficiada para realização
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do pagamento via Guia de Recolhimento da Uniao – GRU
em 10 (dez) dias corridos.

 
25. Observa-se que a contratação será formalizada mediante a

substituição do instrumento de contrato, conforme TR, pela nota de empenho/ordem
de serviço, o que é autorizado pelo art. 95, I, da Lei n. 14.133/2021. Reforça-se, por
oportuno, que os referidos documentos deverão contemplar as cláusulas reputadas
necessárias, nos termos do art. 95, §1º, c/c art. 92 da Lei n. 14.133/2021.

26. Sobre à adoção preferencial de pagamento por meio de cartão de
pagamento, convém mencionar que a SAD, no Despacho 2420366 esclareceu que "a
adoção de cartão para pagamento de contratações por dispensa eletrônica no
âmbito do CNJ ainda está em fase de estudo, portanto, carece de decisão e
regulamentação interna. Para que esse fato não fosse óbice à implementação de
dispensas eletrônicas com base na nova lei de licitação e contratos, optou-se pela
manutenção dos procedimentos de pagamento mediante crédito em conta corrente
da futura contratada".

27. Por oportuno, em relação à data e ao horário da realização do
procedimento, pontua-se que estes deverão ser preenchidos no Aviso de Dispensa
pela Comissão Permanente de Contratação (CPC). No mais, reforça-se que o prazo
fixado para abertura do procedimento e envio de lances não deve ser inferior a 3
(três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta (art.
75, §3), e que, conforme o art. 11 da IN n. 67/2021, o período para o envio de lances
públicos e sucessivos não deve ser inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez)
horas.

28. Ressalte-se que, nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021, a
publicação do contrato, bem como de seus eventuais substitutos, no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP) é condição de eficácia desses. Nesse ponto,
convém ainda mencionar que o Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.
1731/2022 - Plenário, tornou insubsistente o Acórdão n. 2458/2021-TCU-Plenário,
que dispensou, de forma excepcional e transitória, a publicação no PNCP dos atos
pertinentes às contratações amparadas nas hipóteses previstas no art. 75 da Lei n.
14.133/2021, por constar que a limitação outrora identificada restou superada com
os novos recursos incorporados ao Portal, entre os quais consta a funcionalidade
denominada "Publicador de Contratos", implementada em 14/2/2022. Assim,
adotando-se a referida ferramenta, deve a Nota de Empenho oriunda da presente
contratação ser oportunamente publicada no PNCP.

29. Por fim, registra-se que a Portaria Diretoria-Geral 290 (1419018),
art. 1º, inciso IV, alínea "c", delegou à SAD a competência para autorizar a
realização de dispensa eletrônica de licitação. Veja-se:

Art. 1º Delegar competência à Secretaria de
Administração (SAD) do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ para a prática dos seguintes atos:
(...)
IV - praticar os seguintes atos de gestão, até o dobro do
valor previsto para dispensa de licitação estabelecido no
inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021:
(...)
c. autorizar a realização de dispensa eletrônica;
(...)
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CONCLUSÃO
 
Ante o exposto, opina-se pela inexistência de óbices legais ao

prosseguimento do presente processo de contratação.
 
É o parecer.
 

Gabriela Brandão Sé
Assessora Jurídica

 
 
Senhor Secretário de Administração,
 
Estou de acordo com os termos deste parecer. Seguem os autos para

as providências subsequentes.
 

Rodrigo Moraes Godoy
Assessor-Chefe em substituição

COJU/AJU/DG/CNJ
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